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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
c. G. C. 44.137 .44 4/000 1-7-4

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO IlQ 985 D.E: 21 de .nnrn0 D.E: 1982.

"Que eutoriza a localização de 1DduaU'ia-

t a de sua,
ontrario.
e 1982

na dat a supra.

ÇO

~ativo
FAUS
~ir-"

ARTQ lQ- Iloa termo a da faculdade ancedida pelo arti
go 7 Q,número "24",da Le i Municipal n Q l286,de 05
de abril de 1977 , f i ca eutorizada a LOCALIZJ.çl0 
da emprêea TOST.l INDUSTRIA E COMERCIO 1m lIu,omos
LTDA.,na Rua Joaquim RondiDa n Q 635,neata cidade,
visto inexiatir diapositivo legal ~ bitivo pa-. ,
r a a loca1izaçao de industria no bdere o refer i -
do .

ART2 2R_ Este Decreto entrará em gor na d
publicação,revogadas as disposições em

PREFEITURA MUNIC DE AGUD , 21 de JUIlho

~ ~SOIl
Prefeito

Publicado e regiatrado nesta

o DR. IlELSON .lS SAD AYUB,Pref eito Munic i pal de Agudoa,.E:atado
d e s ão Paulo,no u ao de suas atribuições legaia,

-considerando que a emprêaa TOSTA INDUSTRIA E COMERCI O DE
CALÇADOS LTDA. solicita cerUdão das diretrizea do aolo na Rua
Joaquim RondiDa n Q 635 e a concordânc i a com a" instalMÃtl" no re
ferido 10c81;

-ccnai derando que a Lei Municipal n Q 1286,de 05-04-1977,-
• que dis~õe sôbre e uso do solo do muni cipio de Agudos e dá ou
tras providência s" ,no seu art i go 7Q , depois de arrolar as a tivi da
de s permitidas na Zona Urbana,estabelece no n 2 24:_" e outros u
soa que o Executivo venha a fixer :por Decreto em de corr ênc ia da
ev olução do município·,o que exigiri a a edição de um Decre to com
normas gerais espec!ficas e t ecnicae,principalmente no que tange
a indústrias, demandando es tudo s acurado e,impossiveis de r ápida -
solução; que

-cons i derando no mesmo enderêço já es t ão localizadas e f un
cionando outras industrias;

-considerando a f aculdade previ sta no numero "24" , do art i
go 7 Q,da Lei mQ 1 286/77 e a inexistencia de di apoaição l egal mu
nicipal proibitiVa de localização de industria no local indicado
pela empre sa supra r eferida,
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